
LEI MUNICIPAL Nº 2356
Autoriza a cessπo da biblioteca publica municipal 
à associaçπo carazinhense pró ensino superior.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ceder  a 

biblioteca  Pública  Municipal  à  Associaçπo  Carazinhense  pró 
ensino superior ACAPESU

Art. 2º - A autorizaçπo de que trata o artigo anterior será 
pelo prazo de 05 anos a contar da data da assinatura da presente 
Lei.

Art. 3º - É assegurada a permanência dos funcionários da 
biblioteca em suas funções percebendo seus vencimentos a vanta-
gens pelos cofres do Município, mesmo que a administraçπo da Bi-
blioteca seja da ACAPESU.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 02 DE DEZEMBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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